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DELIBERAÇÃO 02/04 

ASSUNTO: 

            Proposta de alteração do § 8º do art. 53 da Lei n 6763/75. 

DELIBERAÇÃO: 

            À unanimidade, deliberou o Conselho Pleno encaminhar a proposta de 
alteração do § 8º do art. 53 da Lei n. 6763/75, com a seguinte redação: 

            "§ 8º - Na hipótese do § 3º, havendo a redução nele prevista, o não pagamento 
da parcela remanescente no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
decisão irrecorrível, implica a perda do benefício, sendo a multa restabelecida no seu 
valor original." 


